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o Estado, as atividades presenciais quedam-se suspensas desde o dia
24 de maio de 2021, com data prevista para retornarem no dia 14 de
junho de 2021, seguindo rigorosamente todas as exigências outrora
estabelecidas pelos órgãos competentes.
Portanto, face a consecução dos objetos dos autos e, por não enxergar
quaisquer outros direitos ou interesses transindividuais a serem
tutelados por este procedimento, este Promotor de Justiça PROMOVE O
ARQUIVAMENTO dos presentes autos.

Cumpra-se.

Toritama, 14 de junho de 2021.

Vinicius Costa e Silva
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TORITAMA

ARQUIVAMENTO
INQUÉRITO CIVIL N° 01721.000.039/2020

Trata-se de Inquérito Civil instaurado com fulcro na representação
oferecida pelo Vereador Eduardo Morelayne B. de Almeida, em face da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Toritama, por suposta
prática de superfaturamento na aquisição de 1 aparelho para analisar
PH e Gases Sanguíneos - AGS22 - DRAKE e 2 monitores vitais
multimétricos, mediante dispensa de licitação FMS nº 003/2020 e nº
04/2020.
Com efeito, o representante narrou, em síntese que: “i) o Município
deixou de observar, em sede de procedimento de dispensa de licitação,
o critério do menor preço /oferta mais vantajosa, não optando pela
melhor oferta realizada pelos habilitados; ii) por esta razão, teria
comprado os referidos equipamentos com superfaturamento; iii) que o
equipamento de análise sanguíneo fora adquirido pela Secretaria de
Saúde por R$ 56.150,00, quando o preço no Município de Colina-SP
fora de R$ 29.000,00 (narra que o referido pagamento fora "anulado"
pela Administração Pública após o questionamento dos valores); iv) que
os 2 monitores de sinais vitais, também adquiridos da empresa
SELECTA, custaram, unitariamente R$ 23.800,00 (compra total de R$
47.600,00); v) que a empresa SELECTA apresentou a cotação mais
alta, ou seja, apresentou o preço mais elevado à Administração Pública
(também houve a anulação do pagamento, segundo o representante).
Adicionou que, a empresa SELECTA vem sendo adjuticatária de objetos
contratuais no Município de Toritama, desde 2017, com um total de R$
564.289,08. Indicou, ainda, o representante que, o representante da
empresa beneficiária fora Ivonaldo Dantas, esposo da Secretária de
Saúde, Andrea Virginia Silva de Melo Dantas, a qual exerceu suas
funções até 03.04.2020, quando foi substituída pelo próprio Ivonaldo
Dantas”.
Ciente dos fatos este Parquet oficiou a representada para manifestar-se
quantos aos fatos apontados na representação, tendo o prazo
concedido transcorrido in albis.
Desta feita, esta Promotoria de Justiça seguiu apurando os fatos,
realizando diligências e aprofundando as investigações, logrando
encontrar indícios de crimes praticados em face da Administração
Pública, pela então Secretária de Saúde, Sra. Andréa Virgínia em
conluio com seus familiares, utilizando-se da empresa SELECTA.
Portanto, diante dos fatos este Inquérito Civil deu origem ao
Procedimento Investigatório Criminal n° 01622.000.010/2020, o qual
encontra-se em trâmite sigiloso porquanto, as investigações quedam-se
em curso.
 É a síntese do necessário.
É o caso do arquivamento destes autos, face a instauração do
Procedimento Investigatório Criminal n° 01622.000.010/2020,
realizando-se a juntada da cópia deste procedimento ao PIC
supracitado.
Com efeito, este Inquérito Civil foi instaurado para apurar suposta
ocorrência de superfaturamento nas compras

relacionadas ao combate ao COVID-19, realizadas no ano de 2020, pela
então secretária de saúde de Toritama.
Ocorre que, com o aprofundamento das investigações verificou-se a
existência de outros indícios de crimes ocorridos em anos anteriores,
sendo necessária a instauração do Procedimento Investigatório Criminal
n° 01622.000.010/2020, o qual encontra-se em trâmite.
Portanto, dada complexidade do caso e necessidade de prosseguimento
das investigações que tocam a seara criminal, demonstra-se como
medida imperiosa o arquivamento deste procedimento e juntada de
todos os elementos aqui expostos ao PIC supracitado.
Assim, resta evidente que a intervenção deste Parquet na celeuma
outrora existente, buscou e logrou êxito na identificação e interrupção
dos atos em desconformidade com a lei, outrora realizados.
Portanto, face a consecução dos objetos dos autos e, por não enxergar
quaisquer outros direitos ou interesses transindividuais a serem
tutelados por este procedimento, com fulcro no art. 33 da Resolução nº
003/2019 do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, este
Promotor de Justiça PROMOVE O ARQUIVAMENTO dos presentes
autos de Inquérito Civil, encaminhando-o, desde logo, ao Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público, com minhas homenagens, para
sua homologação ou determinações que entenderem convenientes e
oportunas.
Publique-se e cumpra-se.

Toritama, 15 de junho de 2021.

Vinicius Costa e Silva
Promotor de Justiça

VINICIUS COSTA E SILVA
Promotor de Justiça de Toritama
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
- MEI)

PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação -
C P L - S R P ,  n a  m o d a l i d a d e  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N . º
0051.2021.SRP.PE.0039.MPPE, tipo “Menor Preço por Item”. Objeto
Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços visando o
fornecimento de ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS
para uso nas Sedes de Promotorias da Capital, Região Metropolitana e
Interior do Estado, bem como setores Administrativos da PGJ, de acordo
com as especificações do Termo de Referência - Anexo I do supracitado
processo. Planilha de Preço Máximo: R$ 104.693,5270 (cento e quatro
mil, seiscentos e noventa e três reais e cinco mil, duzentos e setenta
décimos de centavos), SESSÃO DE ABERTURA anteriormente
agendada para o dia 01.07.2021 (quinta-feira), às 14h30, foi prorrogada
para o dia 14.07.2021 (quarta-feira), às 10h30 no Sistema Integrado de
Gestão de Compras - PE INTEGRADO. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema
Eletrônico de Compras www.peintegrado.pe.gov.br, bem como no site
d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  E s t a d o  d e  P e r n a m b u c o ,
http://www.mppe.mp.br/mppe/index.php/cidadao/licitacoes/ultimas-
noticias-licitacoes-srp-anocorrente-pregao-andamento.* Referências de
Tempo: Horário oficial de Brasília/DF. Na hipótese de não haver
expediente na referida data, será, oportunamente, informada uma nova
data para abertura. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser
sanados através dos
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telefones (81) 3182-7355/7358. Recife, 02 de julho de 2021. ONÉLIA
CARVALHO DE OLIVEIRA HOLANDA, Pregoeira - CPL.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
- MEI)

PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação -
C P L - S R P ,  n a  m o d a l i d a d e  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N . º
0048.2021.SRP.PE.0036.MPPE, tipo “Menor Preço por Lote”. Objeto
Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços, visando a
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM AÇO, para uso nas Sedes de
Promotorias da Capital, Região Metropolitana e Interior do Estado de
Pernambuco, bem como setores administrativos da PGJ, em projetos
atuais e instalações futuras, de acordo com as especificações do Termo
de Referência - Anexo I do supracitado processo. Planilha de Preço
Máximo: R$ 132.848,80 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e quarenta
e oito reais e oitenta centavos), SESSÃO DE ABERTURA anteriormente
agendada para o dia 01.07.2021 (quinta-feira), às 10h30, foi prorrogada
para o dia 13.07.2021 (terça-feira), às 10h30 no Sistema Integrado de
Gestão de Compras - PE INTEGRADO. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema
Eletrônico de Compras www.peintegrado.pe.gov.br, bem como no site
d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  E s t a d o  d e  P e r n a m b u c o ,
http://www.mppe.mp.br/mppe/index.php/cidadao/licitacoes/ultimas-
noticias-licitacoes-srp-anocorrente-pregao-andamento.* Referências de
Tempo: Horário oficial de Brasília/DF. Na hipótese de não haver
expediente na referida data, será, oportunamente, informada uma nova
data para abertura. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser
sanados através dos telefones (81) 3182-7355/7358. Recife, 02 de julho
de 2021. ONÉLIA CARVALHO DE OLIVEIRA HOLANDA, Pregoeira -
CPL.
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